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 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2023 

 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2023 

 
 
 

 O MUNICÍPIO DE ARCOS/MG leva ao conhecimento dos interessados que, na 
forma da Lei Federal n.º 10.520/2002, dos Decretos Municipais n.ºs 2.676/2006, Lei 
Municipal nº 2.605/2014 e Lei Complementar n.º 123/2006 com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar n.º 147/2014 e Lei Complementar 155/2016 de 27 
de outubro de 2016, subsidiariamente, da Lei Federal n.º 8.666/1993 e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Presencial mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
  
 

SEÇÃO I – DA DATA E LOCAL DE ABERTURA DO CERTAME E OBJETO 
 

DIA: 16/03/2023 
HORÁRIO:  13;30HORAS 
ENDEREÇO: Rua Getúlio Vargas, 228, 3º andar, centro – Arcos/MG-  

 
 
1.A presente licitação tem como objeto: Registro de preço para contratação de 

empresa especializada em cessão de direito de uso (locação) de sistemas integrados 
de Gestão Pública incluindo serviços de implantação, migração de dados, 
parametrizações iniciais, treinamento, suporte técnico e disponibilização da solução em 
datacenter externo certificado, para 80 usuários simultâneos, conforme descrição 
detalhada do serviço, requisitos obrigatórios e demais especificações, tipo menor 
preço por LOTE, sob demanda em âmbito municipal, de acordo com quantidades e 
especificações constantes do Termo de Referência. 

 
 

1.1 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS E DEMAIS ÓRGÃOS 
 (Fundações e Autarquia) 
Item Quantidade 

Migração/Implantação/Capacitação/Treinamento  
 

Serviço único  

Cessão de direito de uso por prazo determinado (locação)  
 

12 meses  

Previsão de horas para suporte técnico e treinamento  
 

720 horas anuais 
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GRUPO 01 – PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCOS 
 
 
ITEM 01 – MIGRAÇÃO / IMPLANTAÇÃO / CAPACITAÇÃO / TREINAMENTO 
 
 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO 
ÁREA SISTEMAS / MÓDULOS 
Administração 
Financeira 

Lei Orçamentária Anual – LOA, Planejamento Plurianual – PPA, 
Planejamento Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO    
Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de 
Responsabilidade Fiscal, fluxo monetário. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Administração 
Geral 

Módulo de Controle Interno  
Módulo de Tramitação de processos e Protocolo na internet  
Módulo Gestão de Processos Digitais   

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO  
Administração 
Patrimônio 
Público  

Módulo de Patrimônio Público  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITA  
Administração 
de Receitas 

Módulo  Administração  de  Receitas, Módulo 
Atendimento ao cidadão via WEB, Módulo CDA Protesto 
Eletrônico, Módulo Alvará via WEB, Módulo ITBI via WEB, 
Módulo Cobrança Bancária Registrada, Módulo Procuradoria e 
Execução Fiscal, App – Aplicativo atendimento ao Cidadão. 
Módulo Gestão de tributos de Cemitérios 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
Administração  
de Pessoal  
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, Módulo 
Efetividade (Atos Legais), Módulo Avalição de Desempenho, 
Módulo Registro de Concurso Público, Módulo Margem 
Consignável, Módulo Registro Segurança e Medicina do Trabalho 
– SMT, Módulo e Social Comunicador, Módulo Portal do Servidor 
– Atualização Cadastral, Contracheque e Comprovante de 
Rendimento, módulo adequação cadastral. 
Módulo Gestão de Relógios de Ponto 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 
Administração  
de Frotas  

Módulo de Administração de Frotas  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS 
Administração  
de 
Suprimentos   

Módulo Compras e Materiais/Almoxarifado 
Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão 
Eletrônico  

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Comunicação Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB  
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Social Módulo Gestão de Indicadores Governamentais  
Módulo de Ouvidoria Pública e ouvidoria na Internet  
Portal de Serviços   

SISTEMA INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Assistência 
Social  

Sistema Integrado de Assistência Social  

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO AMBIENTAL 
Gestão 
Ambiental 

Sistema Integrado de Gestão Ambiental  

PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 65 usuários  

 
 
ITEM 02 – CESSÃO DE DIREITO DE USO POR PRAZO DETERMINADO 
(LOCAÇÃO) 
 
 
ÁREA   SISTEMAS / MÓDULOS  
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO  
Administração  
Financeira   

Lei Orçamentária Anual - LOA, Planejamento Plurianual - PPA, 
Planejamento Lei Diretrizes Orçamentárias – LDO  
Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de 
Responsabilidade Fiscal, fluxo monetário. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Administração  
Geral  

Módulo de Controle Interno  
Módulo de Tramitação de processos e Protocolo na internet  
Módulo Gestão de Processos Digitais   

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO  
Administração 
Patrimônio 
Público  

Módulo de Patrimônio Público  

 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITA  
Administração 
Receitas    
 
 

Módulo Administração  de Receitas, Módulo Atendimento 
ao cidadão via WEB, Módulo CDA Protesto Eletrônico, Módulo 
Alvará via WEB, Módulo ITBI via WEB, Módulo Cobrança 
Bancária Registrada, Módulo Procuradoria e Execução Fiscal, 
App – Aplicativo atendimento ao Cidadão  
Módulo Gestão de tributos de Cemitérios  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL  
Administração 
de Pessoal 
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, Módulo 
Efetividade (Atos Legais), Módulo Avalição de Desempenho, 
Módulo Registro de Concurso Público, Módulo Margem 
Consignável, Módulo Registro Segurança e Medicina do 
Trabalho – SMT, Módulo e Social Comunicador, Módulo Portal 
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do Servidor – Atualização Cadastral, Contracheque e 
Comprovante de Rendimento, módulo adequação cadastral 
Módulo Gestão de Relógios de Ponto  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS  
Administração  
de Frotas  

Módulo de Administração de Frotas  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS  
Administração  
de Suprimentos  
 

Módulo Compras e Materiais/Almoxarifado   
Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão 
Eletrônico  

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL  
Comunicação 
Social  

Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB – Portal 
da Transparência  
Módulo Gestão de Indicadores Governamentais  
Módulo de Ouvidoria Pública e ouvidoria na Internet  
Portal de Serviços   

SISTEMA INTEGRADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Assistência  
Social 

Sistema Integrado de Assistência Social  

SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO AMBIENTAL 
Gestão  
Ambiental 

Sistema Integrado de Gestão Ambiental  

PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 65 usuários  

 
 
ITEM 03 – PREVISÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS (DE ACORDO COM O 
CONSUMO) 
 
 
SERVIÇO EVENTUAIS (DE ACORDO COM O CONSUMO) QTD 

HORAS  
Previsão de horas para Treinamentos Adicionais de acordo com a 
demanda da contratante  

250 

Previsão de horas para suporte técnico (remoto ou presencial) de 
acordo com a demanda da contratante  

250 
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GRUPO 02 – CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS 

 

 
 
ITEM 01 – MIGRAÇÃO / IMPLANTAÇÃO / CAPACITAÇÃO / TREINAMENTO 
 
PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 12 usuários  

 
 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO 
ÁREA SISTEMAS / MÓDULOS 
Administração 
Financeira 

Lei Orçamentária Anual – LOA  
Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de 
Responsabilidade Fiscal, fluxo monetário. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Administração 
Geral 

Módulo de Controle Interno  

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Administração 
Patrimônio 
Público  

Módulo de Patrimônio Público  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
 
Administração 
de Pessoal  
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, Módulo 
Efetividade (Atos Legais), Módulo Avalição de Desempenho, 
Módulo Registro de Concurso Público, Módulo Margem 
Consignável, Módulo Registro Segurança e Medicina do Trabalho 
– SMT, Módulo e Social Comunicador, Módulo Portal do Servidor – 
Atualização Cadastral, Contracheque e Comprovante de 
Rendimento,  módulo adequação cadastral 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 
Administração 
de Frotas 

Módulo de Administração de Frotas 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS  
Administração 
de 
Suprimentos   

Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão 
Eletrônico  

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL  
Comunicação 
Social 

Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB  
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ITEM 02 – CESSÃO DE DIREITO DE USO POR PRAZO DETERMINADO 
(LOCAÇÃO) 
 
ÁREA   SISTEMAS / MÓDULOS  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO  
Administração 
Financeira   

Lei Orçamentária Anual – LOA  

Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de Responsabilidade 
Fiscal, fluxo monetário. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

Administração 
Geral  

Módulo de Controle Interno  

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO  

Administração  
Patrimônio 
Público  

Módulo de Patrimônio Público  

 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL  
 
 
Administração 
de Pessoal 
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, Módulo Efetividade 
(Atos Legais), Módulo Avalição de Desempenho, Módulo Registro de 
Concurso Público, Módulo Margem Consignável, Módulo Registro 
Segurança e Medicina do Trabalho – SMT, Módulo e Social 
Comunicador, Módulo Portal do Servidor – Atualização Cadastral, 
Contracheque e Comprovante de Rendimento, módulo adequação 
cadastral. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS  
Administração 
de Frotas  

Módulo de Administração de Frotas  

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS  
 Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão Eletrônico  
SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL  
Comunicação  
Social  

Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB - Portal da 
Transparência  

PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 12 usuários  

 
ITEM 03 – PREVISÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS (DE ACORDO COM O 
CONSUMO) 
SERVIÇO EVENTUAIS (DE ACORDO COM O CONSUMO) QTD 

HORAS 
Previsão de horas para Treinamentos Adicionais de acordo com a 
demanda da contratante  

100 

Previsão de horas para suporte técnico (remoto ou presencial) de acordo 
com a demanda da contratante  

100 
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GRUPO 03 –  FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE E 
ASSISTENCIA DE ARCOS-FUMUSA 

 
ITEM 01 – MIGRAÇÃO / IMPLANTAÇÃO / CAPACITAÇÃO / TREINAMENTO 
 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO 
ÁREA SISTEMAS / MÓDULOS 
Administração 
Financeira 

Lei Orçamentária Anual - LOA 
Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de Responsabilidade 
Fiscal, fluxo monetário. 

SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Administração 
Patrimônio 
Público 

Módulo de Patrimônio Público 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
Administração 
de Pessoal 
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, , Módulo Registro 
Segurança e Medicina do Trabalho – SMT, Módulo e Social 
Comunicador,módulo adequação cadastral.Módulo Portal do 
ServidorContracheque e Comprovante de Rendimento 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 
Administração 
de Frotas 

Módulo de Administração de Frotas 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS 
Administração 
de 
Suprimentos 

Módulo Compras e Materiais/almoxarifado. 
Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão Eletrônico 

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Comunicação 
Social 

Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB 

PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 03 usuários  

 
ITEM 02 – CESSÃO DE DIREITO DE USO POR PRAZO DETERMINADO 
(LOCAÇÃO) 
 
ÁREA SISTEMAS / MÓDULOS 
SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E PLANEJAMENTO 
GOVERNO 
Administração 
Financeira 

Lei Orçamentária Anual – LOA  
Módulo Contabilidade Pública, Módulo Tesouraria, Módulo 
informações de Prestação de Contas, Módulo de Responsabilidade 
Fiscal, fluxo monetário. 
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SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO PÚBLICO 
Administração 
Patrimônio 
Público 

Módulo de Patrimônio Público 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
Administração  
de Pessoal 
 

Módulo Gestão e Pessoal e folha de pagamento, , Módulo Registro 
Segurança e Medicina do Trabalho – SMT, Módulo e Social 
Comunicador, Módulo Portal do Servidor –módulo adequação 
cadastral. 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS 
Administração  
de Frotas 

Módulo de Administração de Frotas 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO DE SUPRIMENTOS 
Administração  
de Suprimentos 
 

Módulo Compras e Materiais/Almoxarifado 
Módulo Licitações, Contratos, Gestão de Obras e Pregão Eletrônico 

SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPARÊNCIA GOVERNAMENTAL E 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 
Comunicação 
Social 

Módulo Sistema Integrado de Transparência na WEB – Portal da 
Transparência 

PROVEDOR DE NUVEM 
Provedor de 
nuvem 

Provedor de nuvem para 03 usuários  

 
ITEM 03 – PREVISÃO DE SERVIÇOS EVENTUAIS (DE ACORDO COM O 
CONSUMO) 
 
SERVIÇO EVENTUAIS (DE ACORDO COM O CONSUMO) QTD 

HORAS 
Previsão de horas para Treinamentos Adicionais de acordo com a 
demanda da contratante 

10 

Previsão de horas para suporte técnico (remoto ou presencial) de acordo 
com a demanda da contratante 

10 

 
1.2. A especificação dos materiais/serviços são de responsabilidade exclusiva da 

Secretaria Requisitante, não sendo atribuída à Pregoeira, equipe de apoio e 
Departamento de licitações, quaisquer culpabilidades neste sentido. 
 

SEÇÃO II - DA DESPESA E DO VALOR ESTIMADO 
 
2. A despesa com a execução do objeto desta licitação é prevista nas seguintes 

dotações: 
 

Camara municipal    01.01.00 01.031 9004 2.002 3.3.90.39.99.00.00  
Prefeitura municipal 
Serv. Tec. Informação (1500) 02.04.04.126.9008.2.307.000.3.3.90.40 (104/1562) 
Serv. Tec. Informação (2500) 02.04.04.126.9008.2.307.000.3.3.90.40 (2204/2205) 
Fumusa     21.01.10.122.9024.2.358.000.3.3.90.40 (636/1563) 
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2.1. O preço máximo admitido para cada item é:  

Item 1.1 preço máximo admitido de R$ 1.704.467,99 
Item 1.2 preço máximo admitido de R$ 347.132,79 
Item 1.3 preço máximo admitido de R$ 167.069,42 
Valor global máximo de R$ 2.218.670,20 
 

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3. Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.1. concordatária, em processo de falência, sob concurso de credores, em 

dissolução; 
3.1.1. estrangeira que não funcione no País;as que funcionem no pais deverá 
comprovar a autorização de funcionamento válida; 
3.1.2. impedida de l ic i tar,  com o direito suspenso de contratar com a 

Administração Pública ou por ter sido declarada inidônea; 
3.1.3. que esteja cumprindo penalidade que a impeça de participar de licitação 

junto à Administração Pública; 
3.1.4. que possua participação direta ou indireta de sócio, diretor ou 

responsável técnico que tenha vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de 
Arcos/MG. 

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que cumprirem os 
requisitos legais e/ou também os que estiverem previamente credenciados no Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos, conforme Edital de 
Chamamento publicado no jornal eletrônico em conformidade com o art. 34, § 1º da 
Lei 8.666/93. 
             

 
SEÇÃO IV – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
4.1. O serviço/fornecimento deverá ser executado conforme termo de referencia. 
4.2. O secretario requisitante, ou funcionário por ele designado, deverá fazer 

cumprir as regras propostas no termo de referencia, mantendo em seu arquivo 
documentos pertinentes ao serviço/fornecimento. 

 
SEÇÃO V – DO CREDENCIAMENTO E PROPOSTA 

5.1. CREDENCIAMENTO 
5.1.1. As licitantes deverão apresentar fora dos envelopes os seguintes 

documentos: 
5.1.1.1. Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. (anexo II) 
5.1.2. As licitantes enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverão declarar que atendem aos requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006 
com as alterações introduzidas pela LC 147/2014 e LC 155/2016, para fazer jus aos 
benefícios previstos nestas Leis, por meio de certidão emitida pela Junta Comercial, 
na formada Instrução Normativa nº. 103 de 30 de abril de 2007, do Departamento 
Nacional de Registro de Comércio – DNRC - ou outro órgão equivalente, devendo 
ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação de seus efeitos.  

5.1.2.1. A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano terá, 
obrigatoriamente, que ter sido emitida no exercício em curso. 
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5.1.2.2- Os documentos que não contenham prazo de validade em seu 
contexto, considerar-se-á pela Pregoeira o prazo de 90 (noventa) dias, contados da 
data de sua emissão, exceto a certidão do item 5.1.2.1. 

5.1.2.3. As MEI’s estarão dispensadas da apresentação da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, desde que comprovada esta condição por meio do 
Certificado da Condição de Micro empreendedor Individual – CCMEI, de acordo com a 
Resolução nº 16/2009 do CGSIM. 

5.1.3. Contrato Social em vigor e/ou última alteração se esta for consolidada. 
5.1.4. Em se tratando de credenciamento de sócio, as licitantes deverão 

apresentar documento de identificação contendo foto e CPF. 
5.1.5. Em se tratando de credenciamento de representante para o ato de 

abertura deste certame as licitantes deverão apresentar procuração e/ou Termo de 
Credenciamento conforme modelo (anexo III), acompanhados de documentos de 
identificação com foto e CPF do sócio proprietário e administrador e do representante. 
Caso a procuração tenha firma reconhecida do sócio responsável, fica dispensado a 
apresentação do documento de identidade do sócio. 

5.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 
à conformidade da proposta e/ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará as licitantes às sanções legais. 

5.1.7. Todos os documentos deverão ser autenticados, por qualquer processo 
de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pela pregoeira ou por qualquer membro da equipe de apoio e 
departamento de licitações. 

5.2. PROPOSTA DE PREÇOS 
5.2.1. As licitantes deverão encaminhar 01 envelope lacrado contendo 

somente a proposta consignando de forma expressa na proposta: “menor preço por 
lote”, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto, com a identificação deste certame bem como da 
proponente. 

 
ENVELOPE Nº 01 
(Nome do 
Licitante) 

         PREGÃO PRESENCIAL Nº             /2023 
         PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.2.2.A proposta deverá ser entregue, preferencialmente, através de arquivo 
gerado pelo sistema Kit Proposta, devendo ser entregue através de Pen-drive e 
também impressa em papel devidamente carimbada e assinada pelo representante 
legal ou nos moldes do Anexo IV deste edital. A não apresentação da proposta em 
Pen-drive não inabilita o licitante. 

5.2.2.1. O Kit proposta a ser preenchido estará disponibilizado no site 
www.arcos.mg.gov.br, junto com o arquivo do edital. 

5.2.2.2. O programa para processar o kit proposta também está disponibilizado 
no site www.arcos.mg.gov.br – licitações – na parte superior. 

5.2.3. A proposta deverá ser expressa em algarismos, moeda nacional, em ate 
quatro casas decimais. 

5.2.4. Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços totais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
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5.2.5. Ocorrendo discrepância entre preços unitários e parciais ou entre 
parciais e subtotais ou, ainda, entre estes e o total, prevalecerão sempre os 
primeiros, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. No caso de 
divergência entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão os últimos. 

5.2.6. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de 
soma e/ou multiplicação. 

5.2.7. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.2.8.Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira 
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital. 

6.1. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente sobre esta licitação. 

6.2. Cabe às licitantes acompanharem atenciosamente a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer quesito. 

 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 

motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 

7.1. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 
lances. 

 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão ofertar lances 

sucessivos, os quais, uma vez apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento, serão de exclusiva e total responsabilidade de cada licitante, não lhe 
cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, a 
licitante que ofertar o valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por 
cento), superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma 
dos itens subseqüentes, até a proclamação da vencedora. 

8.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no 
subitem anterior, poderão as licitantes das melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 

8.3. No curso da sessão, as licitantes das propostas que atenderem aos 
requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem 
novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 

8.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será 
realizado sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 
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8.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 
palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para 
toda a ordem de classificação. 

8.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
8.7. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista neste Edital. 
8.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se as 

licitantes desistente às penalidades previstas neste Edital. 
8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela 

Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das 
propostas. 

8.10. Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 
podendo a Pregoeira negociar diretamente com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

8.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 
Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (LC 147 DE 07 DE AGOSTO DE 2014, LC 155 DE 27 DE 
OUTUBRO DE 2016) – para conhecimento 

 
9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa (ART. 43 § 
1º). 

9.1. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

9.1.1. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável 
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal (ART. 47 § 
único). 

9.1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 
de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

II- poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras 
e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de 
pequeno porte; 

III- deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

 
SEÇÃO X - DA NEGOCIAÇÃO 
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10. A Pregoeira poderá negociar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 
SEÇÃO XI - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
11. Para as licitantes que abandonarem o certame serão considerados o último 

lance apresentado ou a proposta escrita. 
11.1. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 
proposta com as especificações técnicas do objeto. 

11.2. A Pregoeira poderá solicitar, em até 24 horas, parecer de técnicos 
pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura ou, ainda, de pessoas físicas ou 
jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

11.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade das licitantes, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

11.5. A Pregoeira poderá fixar prazo de até 24 horas, para o reenvio do anexo 
contendo a planilha de composição de preços quando o preço total ofertado for 
aceitável, mas os preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores 
estimados pela Prefeitura.  

11.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada 
sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

11.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada 
diligência,em até 24 horas,na forma do § 3º do art. 43 da Lei Federal n.º 8.666/93, para 
efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os 
seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;  
c) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
d) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a 

Administração ou com a iniciativa privada; 
e) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: 

atacadistas, lojas de suprimentos, supermercados e fabricantes; 
f) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente; 
g) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos 

de pesquisa; 
h) estudos setoriais;  
i) demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
11.8. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 

falhas apontadas pela Pregoeira.  
 
SEÇÃO XII - DO FORNECIMENTO 
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12. Exigir-se-á que o fornecimento seja prestado com qualidade, conforme termo 

de referência, deste Edital. 
 
SEÇÃO XIII - DA HABILITAÇÃO 
 
13. As licitantes deverão encaminhar 01 envelope lacrado contendo: a 

documentação constante nos incisos I, II, III ou Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos acompanhado dos incisos IV, com a 
identificação deste certame bem como da proponente. 

 
ENVELOPE Nº 02 
(Nome do Licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/2023 

       DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO      
 
I – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
1) SOCIEDADES COMERCIAIS EM GERAL: contrato social em vigor e última 

alteração, se houver, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado, 
apresentado na forma da Lei n. 10.406/2002; 

2) Cartão do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica  
3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(emitido SIARE ou 

por órgão responsável pelo estado da sede/matriz da licitante) ou municipal,relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. Considerar-se-á para este documento (inscrição estadual ou 
municipal), a validade de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

3.1) A inscrição poderá estar na CND municipal ou no alvará de licença e 
localização. 

 
II – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
1) Certidão negativa de débito de tributos e contribuições federais e de quitação 

da dívida ativa da União (CERTIDÃO CONJUNTA com INSS); 
2) Certidão negativa de débito com a fazenda estadual;  
3) Certidão negativa de débito com a fazenda municipal; 
4) Certidão negativa do FGTS; 
5) Certidão negativa de débitos trabalhistas. 
 
III – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA 
1) Certidão Cível de Falência e Concordata Negativa. 
2) 2) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, de 2021, na forma da 

lei ( art. 31, inciso I, da Lei 8666/93); com apresentação do termo de abertura e 
encerramento do Livro Diário, devidamente registrado pelo órgão competente, do 
qual se extrai o Balanço Patrimonial em páginas sequencialmente numeradas e 
em consonância com a lei comercial e societária (Sociedades em Geral). 

 2.1) É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços 
provisórios;   

2.1.1) Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há 
mais de 03 (três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o 
Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por índices oficiais;   
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2.1.1.1.) Caso a empresa tenha sido constituída a menos de 01 (um) ano, 
deverá ser apresentado o Balanço de Abertura, devidamente registrado na forma da lei; 

2.2) Para as MEI’s: Os empresários individuais e MEIs estão dispensados de 
manter contabilidade formal, a exemplo do que se exige, em regra, das sociedades 
empresárias. Portanto, se a lei não obriga os microempreendedores individuais de 
manter contabilidade formal e a produzir balanço patrimonial, não poderá a 
Administração impor tal obrigação para fins de participação em licitação, com 
fundamento na norma genérica contida no art. 31, I, Lei nº 8.666/93. 

13.1.1- Comprovação de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
até 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação 
ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, 
admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

13.1.1.1. O documento que comprove o item 13.1.1 poderá estar constando no 
credenciamento ou na habilitação. 

 
IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

          13.2.DOCUMENTOS: 
 
13.2.1-O licitante deverá apresentar 01(um) Atestado de capacidade 

técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 
licitante, comprovando ter prestado o serviço similar ao licitado. O atestado 
deverá conter no mínimo; dados do contratante, prazo em que o sistema está 
operando, confirmação se o sistema esta operando a contendo, data e assinatura 
do município ou estado prestador da informação.  

 
13.2.2- Declaração que está integrado com a plataforma do TRIBUNAL DE 

CONTAS DE MINAS GERAIS, PLATAFORMA MAIS BRASIL E PNCQ. 
 
13.2. As pessoas jurídicas cadastradas no Município de Arcos/MG se obrigam 

pelas informações que prestarem e documentos que apresentarem, responsabilizando-
se ainda pela manutenção das certidões e documentos que tenham prazo de validade 
e desde que perdurem os requisitos exigidos na legislação vigente. 

13.3- Os documentos que não contenham prazo de validade em seu contexto, 
considerar-se-á pela Pregoeira o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua 
emissão. 

13.4. Serão aceitas certidões negativas ou positivas com efeito de negativas. 
13.5. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação do Cadastro 

de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, lembrando que a qualificação técnica não faz 
parte do certificado de registro cadastral, portanto deverá ser apresentada junto ao 
CRC, na habilitação. 

13.6. As licitantes cadastradas ou não no município de Arcos/MG deverão 
apresentar ainda as Declarações relacionadas abaixo sob pena de inabilitação e 
de estarem sujeitas às penalidades cabíveis: 

13.6.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos(anexo VII); 

13.6.2. De inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (anexo 
VI); 
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13.6.3. De que concorda com os termos do Edital. Caso não apresente esta 
declaração a pregoeira considerará que o licitante aceita todas as cláusulas do 
edital(anexo V). 

13.7. A Pregoeira poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

13.8. As licitantes inscritas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos, cujos documentos que não estejam contemplados em 
arquivo, deverão ser remetidos dentro do envelope de habilitação.   

13.9.Os documentos remetidos deverão ser em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, pela Pregoeira ou por qualquer membro da equipe de apoio. 

13.10. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar 
em nome da licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

13.11. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e 
regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 

13.12. Se a proposta não for aceitável, ou se as licitantes não atenderem às 
exigências de habilitação, a Pregoeira examinará a proposta subseqüente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital.    

13.13. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 

13.14. A empresa deverá atender as normas e regulamentações técnicas 
exigidas por lei, e por este edital, sendo a que a prestação de serviços considerada 
inadequada, de inferior qualidade ou não atenderem as exigências será recusada e 
devolvida e o pagamento cancelado. 

13.15.A empresa vencedora do certame deverá manter durante a execução da 
ata/contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, SEÇÃO XIII deste edital. 

13.16- Caso o licitante decida fazer o cadastro no CRC enviando documentação 
por email, deverá utilizar somente o email: arcoslicita@arcos.mg.gov.br e exigir 
confirmação de recebimento de documentos. 

13.17-O CRC tem validade de 01 anos e a responsabilidade da manutenção das 
certidões é da licitante, bem como a observância de prazos que não venham a constar 
no CRC e que são exigíveis no edital conforme clausula 13. 

13.18. Ficam dispensados de apresentar os documentos solicitados e já 
apresentados no credenciamento. 

 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
 
14. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, manifestar sua intenção de recurso. 
14.1. A falta de manifestação autoriza a Pregoeira a adjudicar o objeto à 
vencedora. 
14.2. A Pregoeira examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, 

motivadamente, rejeitando-a. 
14.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, protocolando-o no setor de licitações, 
Rua Getulio Vargas, 228, 3º andar, centro, Arcos/MG, de 12h00min as 18h00min 
horas, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentarem contra-
razões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.   
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14.4. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a 
vista dos autos franqueada aos interessados.  As vistas serão abertas logo após o 
pregão. 

§ 5º - Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao interessado. 

14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pela 
Pregoeira serão apreciados pela autoridade competente. 

14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
             SEÇÃO XV – APRESENTAÇÃO TÉCNICA DOS SISTEMAS – TESTE DE 
CONFORMIDADE 
 

15.1. Após a habilitação a empresa classificada em primeiro lugar ira proceder o 
teste de conformidade.  

15.2A análise da apresentação do sistema será realizada pela Comissão 
Técnica Avaliadora, composta de membros de todas as entidades presentes a este 
instrumento convocatório. 

15.3. A licitante que apresentar a melhor proposta comercial na fase de lances, 
após devidamente habilitada, será convocada no dia da cessão pelo Pregoeiro para 
iniciar os trâmites da Apresentação Técnica do Sistema, a fim de comprovar o 
atendimento dos requisitos citados no TR. 

15.4. A Comissão Técnica Avaliadora estabelecerá o prazo para a licitante 
demonstrar as fases definidas neste termo, sendo que a licitante que não cumprir os 
prazos estabelecidos será imediatamente desclassificada. 

15.5. A licitante poderá solicitar, no transcurso da demonstração, dilação de 
prazo de maneira fundamentada, sendo prerrogativa exclusiva da Comissão Técnica 
Avaliadora conceder a alteração deste prazo, a luz da conveniência da administração 
prazos necessários para a contratação e foco no princípio da Eficiência. 

15.6. A licitante deverá fazer a apresentação simulando o ambiente de execução 
em tempo real, e no caso dos módulos que forem web o acesso dos sistemas deverá 
ser via browser, onde o(a) Contratante disponibilizará os acessos a Internet para tal 
apresentação, e o aplicativo deverá também ser demonstrado em dispositivos móveis 
(smartphone ou tablets). 

15.7. Em função das ações prevista na época da  Pandemia de COVID-19 e 
tendo em vista que ainda podem ser tomadas medidas gerais afim de impedir o contato 
entre as pessoas, restrição de locomoção para minimizar e evitar aglomerações de 
pessoas. Entende-se que, caso seja necessárias podem ser tomadas medidas que 
promovam a restrição do risco de contágio não somente das licitantes, mas, também, 
dos servidores do(a) Contratante. 

15.8. Nesse cenário, durante a avaliação de conformidade da amostra definida 
no Termo de Referência serão tomadas várias medidas de proteção como exigência de 
utilização de máscara para participação da sessão, disponibilização de álcool em gel 
para desinfecção das mãos e ainda respeito ao distanciamento social de 1,5 metro. 

15.9. Na eventualidade da realização da demonstração através de acesso 
remoto, solicitada em ata desde que autorizado pelo Pregoeiro e Membros da 
Comissão Técnica Avaliadora, sem prejuízo do princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório, e sem prejudicar a demonstração de todos os Requisitos Obrigatórios e 
Requisitos Funcionais definidos e em conformidade com o Termo de Referência, e a 
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critério exclusivo da Comissão Técnica Avaliadora, tanto na Fase 1 quanto na Fase 2, 
as demonstrações poderão serem feitas em parte, ou no todo sendo de inteira 
responsabilidade da licitante, a utilizando-se das ferramentas tecnológicas existentes, 
tais como zoom, Teams Microsoft, Google Meeting, Skype ou outro que o(a) 
Contratante entendam como a mais conveniente, para demonstração das 
funcionalidades técnicas exigidas nos Requisitos Obrigatórios e Requisitos Funcionais, 
desde que toda a sessão seja gravada e que o aplicativo permita a interação de todos 
os participantes com envio de perguntas escritas e ou faladas, é que o proponente 
tenha pelo menos 01 (um) procurador presencialmente por módulo que estiver sendo 
apresentado, nas instalações do(a) Contratante durante a realização da sessão de 
demonstração. 

15.10. Aprovada pela Comissão Técnica Avaliadora a utilização de ferramentas 
tecnológicas de apresentação, os links deverão ser gerados de acordo com a 
ferramenta que for definida, e a Comissão Técnica de Avaliação irá dar a devida 
publicidade para que todos os interessados possam acompanhar a realização dos 
testes, respeitado o limite de participantes por apresentação previsto na sala virtual que 
for criada. 

15.11. Durante a realização dos testes utilizando-se a ferramenta tecnológica 
definida, somente a Comissão Técnica Avaliadora, o proponente que estiver fazendo a 
sua apresentação poderá se manifestar, os demais participantes ficarão somente como 
ouvintes e não poderão em hipótese alguma se manifestar no ato da apresentação 
diretamente a quem tiver apresentando ou a Comissão Técnica Avaliadora. 

15.12. Todas as dúvidas deverão ser manifestadas no final da avaliação de cada 
módulo onde será avaliada a procedência do questionamento pela Comissão Técnica 
Avaliadora e a licitante classificada responsável pela apresentação da conformidade 
responderá o questionamento durante a apresentação do módulo. 

15.13. A exposição da conformidade da solução deverá ser por módulo 
demonstrando todos Requisitos da Fase 1 e todos os obrigatórios da Fase 2 descritos 
no Termo de Referência. 

15.14. Os requisitos da Fase 2, deverão ser comprovados nos exatos termos 
definidos no Termo de Referência e a solução ofertada pelo proponente deverá 
atender, por módulo no mínimo 90% (noventa por cento) de forma nativa e ou 
parametrizável dos Requisitos Funcionais, e ainda deverá atender, 100% (Cem por 
cento) da Fase 1 de forma nativa e ou parametrizável os Requisitos Tecnológicos 
Obrigatórios conforme Termo de Referência. 

15.15. Os 10% (dez por cento) faltantes dos Requisitos Funcionais deverão ser 
desenvolvidos e estarem em perfeito funcionamento no prazo definido para a 
implantação do Sistema Integrado de Gestão Pública. 

15.16. A avaliação será dividida em etapas conforme abaixo definidas, e todo o 
processo será avaliado por uma Comissão Técnica Avaliadora, composta de Técnicos 
e servidores do(a) Contratante, capazes de avaliar a conformidade da solução, e isto 
nas condições objetivas e claras em conformidade com os Requisitos Funcionais e 
Requisitos Tecnológicos Obrigatórios definidos no Termo de Referência e conforme 
descritos nas Fases 1 e 2logo abaixo: 
 

15.17 FASE 1: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS 
REQUISITOS TECNOLÓGICOS OBRIGATÓRIOS 

 
15.17.1. A Fase 1, ou seja, a demonstração dos Requisitos Tecnológicos 

obrigatórios conforme definidos no Termo de Referência, da licitante que apresentar a 
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melhor proposta comercial na fase de lances, após devidamente habilitada será 
realizada primeiramente. 

15.17.2. Ao final da demonstração de todos os Requisitos Tecnológicos 
Obrigatórios detalhados no Termo de Referência pela empresa proponente, e em caso 
de apuração pela Comissão Técnica Avaliadora do não atendimento de 100% de todos 
os requisitos a licitante a será imediatamente desclassificada e o Pregoeiro convocará 
a empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, para que se habilitada 
faça a respectiva demonstração da Fase 1, sendo avaliada nos mesmos moldes da 
empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de uma empresa 
que atenda 100% item a item dos Requisitos Tecnológicos Obrigatórios definidos no 
Termo de Referência. Nenhum módulo da Fase 2, será avaliado antes de obedecida a 
realização da Fase 1 conforme descrito. 

 
15.18. FASE 2: DEMONSTRAÇÃO ITEM A ITEM E POR CADA MÓDULO DOS 

REQUISITOS FUNCIONAIS 
 
15.18.1. Somente será precedida à Fase 2 a licitante que atender a 100% dos 

requisitos obrigatórios da Fase 1. 
15.18.2. Na hipótese do não atendimento ao percentual mínimo de 90% 

(noventa por cento) dos Requisitos Funcionais obrigatórios detalhados no Termo de 
Referência e conforme especificação detalhada, pela empresa proponente, o Pregoeiro 
convocará a empresa licitante subsequente, na ordem de classificação, para que se 
habilitada faça a respectiva demonstração primeiramente da Fase 1, caso venha ser 
aprovada nesta fase anterior, proceda a demonstração da Fase 2, sendo avaliada nos 
mesmos moldes da empresa licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma empresa que atenda 90% (noventa por cento) por módulo dos Requisitos 
Funcionais obrigatórios conforme Termo de Referência. 

15.18.3. Os 10% (dez por cento) faltantes dos Requisitos Funcionais deverão 
serem desenvolvidos e estarem em perfeito funcionamento no prazo definido para a 
implantação do Sistema Integrado de Gestão Pública. 

15.18.4. Cabe ressaltar que cada módulo será avaliado de forma objetiva 
conforme os itens descritos para o mesmo, deste modo, um item somente será 
considerado “de acordo” se estiver apto em sua totalidade. Isso implica que todos os 
seus subitens, obrigatoriamente, sejam atendidos, não sendo considerados válidos os 
itens compostos que atendam apenas parte de seus subitens. 

15.18.5. A licitante vencedora deverá trazer todos os equipamentos necessários 
para realizar a demonstração, tais como projetor, computadores, telefones celulares, 
tablets bem como e os módulos do software devidamente configurados, sob pena de 
desclassificação e caso utilize no todo ou em parte ferramentas de demonstração 
virtual como acima definida, deverá se responsabilizar pela conexão efetiva para 
realização desta atividade e ainda pelo menos 01 (um) procurador presencialmente por 
módulo que estiver sendo apresentado, nas instalações do(a) Contratante durante a 
realização da sessão de demonstração. 

15.18.6. Caso o proponente entenda que existem outros recursos necessários à 
exposição, o proponente deverá providenciá-los e trazê-los para sua apresentação. 
Nenhuma justificativa, de impossibilidade de apresentação de qualquer item, será 
considerada, pois a licitante deverá providenciar tudo quanto julgar cabível e 
necessário para simular cada uma das funcionalidades requeridas neste certame. 
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15.18.7. O(A) Contratante disponibilizará aos licitantes pontos de energia 
elétrica, local físico e conexões necessárias com internet e ainda um ambiente 
higienizado. 

15.18.8. Como medida de segurança, será aceito somente 01 (um) 
representante credenciado dos demais licitantes interessados, para acompanhar 
presencialmente as análises da aceitabilidade, que somente poderão se pronunciar por 
escrito e dirigindo-se a comissão técnica de avaliação, ao final da apresentação do 
módulo em andamento que verificará a pertinência das questões e providenciará as 
respostas que forem necessárias. 

15.18.9. A apresentação deverá ser feita em ambiente simulado pelo 
proponente, contando com todos os equipamentos e conexões que o mesmo 
considerar necessárias, de modo a realizar em tempo de execução, ou seja: cada 
funcionalidade deverá ser simulada contemplando inclusões de dados, exclusões de 
dados, alterações de dados, emissões de relatórios, gerações de consultas, produção 
de arquivos, envio de mensagens para usuários por e-mail e sms, enfim a realização 
efetiva de cada item constante em cada requisito exigido. 

15.18.10. Caso, o proponente não consiga qualificar o seu produto nesta fase de 
apresentação, o mesmo será desclassificado e o proponente seguinte, conforme lista 
de classificados, será convocado para o mesmo processo de demonstração. Esta 
etapa será realizada até que um proponente consiga atender ao quanto exigido no 
presente certame. Caso nenhum proponente seja habilitado a Prefeitura encerrará o 
certame sem proceder a homologação do objeto a nenhum dos interessados. 

15.18.11. As apresentações das licitantes serão integralmente documentadas 
utilizando-se os métodos e recursos que se fizerem necessários. Os arquivos gerados 
serão juntados ao processo e visam dar completa transparência e lisura ao mesmo, em 
relação a todos os atos praticados, demonstrando aos interessados, bem como, aos 
órgãos de fiscalização e controle a correção dos gestores e demais envolvidos no 
julgamento deste processo. 

15.18.12. As fases de apresentação não poderão ser alteradas e será primeiro 
realizada a Fase 1, para somente depois ser realizada a Fase 2 conforme descritas 
acima. 

15.18.13. A ordem de apresentação dos módulos da Fase 2 deverá ser conforme 
a ordem da especificação técnica detalhada. 

15.18.14. Em atendimento ao princípio da eficiência Princípio do Julgamento 
Objetivo, Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório, e ainda Princípio da 
Celeridade, caso a proponente ao final da apresentação de qualquer dos módulos não 
atenda ao percentual mínimo dos Requisitos Funcionais conforme Termo de 
Referência, conforme comprovado e apontado em ata, a licitante será imediatamente 
desclassificado, e desta forma o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, 
na ordem de classificação, para que se habilitada faça a respectiva demonstração das 
fases conforme definidas no Termo de Referência. 

15.18.15. Após a finalização da demonstração de todos os módulos, a Comissão 
Técnica Avaliadora lavrará uma ata da sessão e posteriormente em sessão pública 
convocada pelo Pregoeiro apresentará relatório detalhado da análise da conformidade 
da apresentação da licitante classificado. 

 
SEÇÃO XVI –. COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO 
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16.1. A Comissão Técnica de Avaliação atuará nas atividades pertinentes da 
apresentação técnica dos sistemas – Teste de Conformidade, cujo objetivo é garantir 
os requisitos de qualificação. 

 
SEÇÃO XVII - REQUISITOS TECNOLÓGICOS OBRIGATÓRIOS E FUNCIONAIS DO 
SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA 

 
17.1. Os Requisitos tecnológicos obrigatórios e funcionais do Sistema Integrado 

de Gestão Pública estão detalhados no termo de referencia. 
 

SEÇÃO XVIII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
18. após a analise de Comissão Avaliadora o pregoeiro irá adjudicar O objeto 

deste Pregão, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a 
autoridade competente para homologação. 

18.1. A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Arcos/MG. 
18.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora, por LOTE. 
 
SEÇÃO XIXI – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
19. Depois de registrados os preços deste Pregão, as licitantes vencedoras 

serão ser convocadas para assinatura do Contrato, no prazo até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

19.1. Para a assinatura do contrato a licitante deverá apresentar: 
a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento expedido pela 

Prefeitura municipal, sede do licitante, em vigor. 
 
19.2. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado por igual 

período, quando solicitado pelas licitantes vencedoras durante o seu transcurso, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal. 

19.3. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á por meio do Cadastro 
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Arcos e de outros meios 
se as licitantes vencedoras mantêm as condições de habilitação. 

19.4. Quando as licitantes convocadas não assinarem o Contrato no prazo e 
nas condições estabelecidos, poderão ser convocadas outras licitantes para 
assinarem o Contrato, após negociações e verificação da adequação da proposta e das 
condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado  

19.5. O Contrato é facultativo, nos casos em que a Administração puder 
substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

19.6. A fiscalização será feita por; 
 
Câmara - Dionne Iglesias Gonçalves  Da Silva 
Prefeitura - Igor Gonçalves de oliveira  
Fumusa - Rodrigo Andre da silva  
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SEÇÃO XX – DAS SANÇÕES 
 
20. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com 

o Municípios e ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 
1.2. retardamento da execução do objeto; 
1.3. falhar na execução do contrato; 
1.4. fraudar na execução do contrato; 
1.5. comportamento inidôneo; 
1.6. declaração falsa; 
1.7. fraude fiscal. 
 
20.1. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os 

descritos nos código penal artigos 337-F, 337-G, 337-H,337-I,337J-337-K, 337-L E 337-
M 

20.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis 
quando do descumprimento contratual:  

20.2.1.  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do 
objeto ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência.  

20.2.2.  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de 
obrigação contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  

20.2.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese 
de a CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua 
rescisão, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o 
MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade 
superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

20.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
          20.4. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
         20.5.  O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas 
no contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, 
nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 

 
SEÇÃO XXI – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá solicitar esclarecimentos sobre o 
ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada para o endereço 
eletrônico arcoslicita@arcos.mg.gov.br, não sendo de responsabilidade do 
departamento de licitações o não recebimento quando detectadas falhas técnicas e/ou 
não funcionamento da internet.  
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21.2. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste 
Pregão mediante petição a ser protocolada no setor de licitações, no endereço: Rua 
Getulio Vargas, 228, centro, Arcos/MG, 3º andar, das 12h00min as 18h00min horas, no 
horário oficial de Brasília-DF. 

21.3. O diretor de licitações ou coordenador do setor de licitações, auxiliado pelo 
setor técnico competente, responderá a solicitação de esclarecimentos e decidirá sobre 
a impugnação no prazo legal.  

21.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para 
a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

21.5. As respostas aos esclarecimentos solicitados e às impugnações serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 

21.6. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que 
não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 
segundo dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo intempestiva, a 
comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 
SEÇÃO XXII – DO REAJUSTE 
 
22.1. Poderá ser admitido o reajuste dos preços continuados, contratados com 

prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da apresentação da proposta, 
mediante a aplicação do índice INPC/IPCA/IGPM, ou outro que venha substituí-lo, 
divulgado pela instituição IBGE. 

22.2. A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito 
ao reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. 

22.3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e 
prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de reajustar. 

22.4. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. 

 
SEÇÃO XXIII – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
23. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da prestação do serviço e/ou entrega de produtos ou materiais e da 
apresentação do documento fiscal correspondente, acompanhados da(s) respectiva(s) 
ordem(ns) de serviços e/ou compras. 

23.1.  O CONTRATANTE realizará a retenção dos tributos na forma da 
legislação tributária aplicável, com base no valor bruto do documento fiscal emitido pela 
CONTRATADA. 

23.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da CONTRATADA. 

23.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista 
pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

23.3.1. Quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS); Estará ainda sujeito as penalidades previstas em 
lei,no caso de descumprimento deste item. 
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23.3.2. Atestação pelo fiscal do contrato sobre a conformidade do serviço 
executado; 

23.3.3. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido acima não lhe 
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

23.4. O CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do 
montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 
ressarcimentos ou indenizações devidas pela mesma, nos termos deste contrato. 

 
SEÇÃO XIV – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24. Ao Prefeito Municipal de Arcos/MG compete anular este Pregão por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por 
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado. 

24.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 
24.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser 
ressarcida pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

24.3. É facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e 
a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 

24.5. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente 
indicados na proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento 
deste Pregão. 

24.6.  O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não será superior a 12 
(doze) meses, incluídas eventuais prorrogações. 

 24.6.1.  A vigência dos contratos, caso haja, decorrentes do Sistema de 
Registro de Preços será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto 
no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 24.6.2. As Atas decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser 
alterados, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 e legislação 
municipal instituidora do sistema de registro de preços.  

 24.6.3. O Contrato, caso haja, decorrente do Sistema de Registro de Preços  
deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.  

24.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida 
por conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do disposto no art. 4º, 
inciso V, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 
SEÇÃO XXV – DO FORO 
 
25. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca  
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de Arcos/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
                                           Arcos/MG, 03 de março de 2023. 
 

 
 

HELEN CRISTINA BATISTA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
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   ANEXO I 

 
 

 
 

TERMO DE REFERENCIA EM PDF  
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ANEXO II 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 

____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, com sede na cidade de ____________________/_____, à Rua 
_______________, nº ___________ bairro ___________________, interessada em 
participar do Processo Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, 
declara sob as penas da lei, preencher todos os quesitos necessários para habilitação 
no presente processo licitatório e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital. 
 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
Local: ___________, ___ de _________ de _____. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
 
 
 

ESTA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA DE FORA DOS ENVELOPES 
JUNTO AOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DOCUMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu(ua) 
representante legal, o(a) Sr(a). ______________________, brasileiro, cargo: 
_________________ CREDENCIA o(a) Sr(a) _________________________, 
portador(a) do CPF nº ____________________ e RG _____________, domiciliado 
_________________, para representá-la perante essa Administração Municipal, junto 
ao processo licitatório supracitado, outorgando-lhe expressos poderes para formulação 
de lances verbais, manifestação quanto à intenção de recorrer das decisões da 
Pregoeira, desistência e renúncia ao direito de interpor recursos e para prática de todos 
os demais atos inerentes ao certame em referência. 
 
                           Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 
 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
Formulamos Proposta Comercial para (descrever conforme o objeto do Edital), sendo: 
 

Lote 01 - Contratação de empresa especializada em cessão de direito de uso 
(locação) de Sistemas Integrados de Gestão Pública: Prefeitura, Câmara 

Municipal e  Fumusa 

Item Descrição do Produto Quant. Unidade  
Valor 
unit. 

Valor 
Global 

1.1 
Contrato Global Prefeitura Municipal 
de Arcos 1 Serv. 

  

1.2 
Contrato Global Câmara Municipal de 
Arcos 1 Serv. 

  

1.3 Contrato Global Fumusa 1 Serv.   

Valor global R$ 

 
Juntar a planilha com itens discriminados em anexo. 

 
Outras informações que compõem a proposta: 
1.1.  Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
1.2. Os preços propostos incluem todas as despesas diretas, indiretas, impostos, 
benefícios, tributos, contribuições, seguros, transporte, licenças e outros custos 
relacionados com o fornecimento. 
1.3. Email: 
1.4. Telefone: 
1.5. Conta bancária: 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM TODOS OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NESTE EDITAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, declara sob as penas 
da lei, que concorda com todos os termos estabelecidos neste edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
Local: ___________, ___ de _________ de ______. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 (PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 
 

À Prefeitura Municipal de Arcos/MG. 
 
 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, declara sob as penas 
da lei, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação e a obrigação de comunicar a 
superveniência de qualquer fato impeditivo da mesma. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.  
 

 
Local: ___________, ___ de _________ de ______. 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 
 

Processo Licitatório nº _____/____ 
Pregão Presencial _________/_____ 

 
 

 
____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com 
sede na cidade de ____________________/_____, à Rua _______________, nº 
___________ bairro ___________________, interessada em participar do Processo 
Licitatório em epígrafe, instaurado por esta Prefeitura Municipal, através de seu(ua) 
representante legal, o(a) Sr(a). ______________________, brasileiro, cargo: 
_________________, declara, sob as penas da Lei que, em cumprimento ao disposto 
no inciso XXXIII ao art. 7º da Constituição da República e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal no 8.666/93 e suas alterações, acrescido pela Lei Federal no 9.854/99 
regulamentada pelo Decreto no 4.358/05, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 

Local: ___________, ___ de _________ de _____. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura 

Nome: 
CPF: 

Identidade: 
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ANEXO VIII 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº xxx/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº xxx/2023 

CONTRATO Nº         
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ARCOS/MG, por intermédio da Prefeitura, 
com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 228, centro, em Arcos/MG, CEP 35588-000, com 
o CNPJ (MF) sob o 18.306.662/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, 
Claudenir Jose de Melo. 

 
CONTRATADA:               , inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º               , 

estabelecida à Rua                          , nº              , centro, em                /MG, 
representada por                  , portador da Cédula de Identidade n.º         e CPF (MF) n.º                               

 
Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente 

contrato, instruído no Processo Licitatório em epígrafe, mediante as cláusulas e 
condições que se seguem: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1. O presente instrumento tem como objeto a ---------------------- 
 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 

1. O valor total deste contrato é de R$               (                 ). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS 

ORÇAMENTÁRIOS 
 
1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta das 

dotação orçamentária:  
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS LOCAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
E OU FORNECIMENTO 

 
1. Os serviços/fornecimentos serão prestados conforme Termo de Referência. 
2. Concluída a prestação dos serviços ou a entrega dos bens e materiais, o 

recebimento dos mesmos dar-se-á, através de vistoria conjunta realizada pela 
CONTRATADA e por servidor devidamente habilitado do CONTRATANTE. 

3. O serviço/fornecimento será analisado pelo órgão recebedor competente do 
CONTRATANTE e, caso haja necessidade de quaisquer alterações, a Pregoeira 
convocará a CONTRATADA para, imediatamente, providenciar as correções pedidas.  

4. O CONTRATANTE terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para avaliar as 
correções apresentadas e dar retorno à CONTRATADA sobre a aprovação ou não da 
produção dos serviços e/ou seu fornecimento. 
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5. A Prefeitura Municipal de Arcos/MG reserva-se o direito de não receber os 
objetos em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório podendo cancelar 
o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 
 
1. O prazo de vigência deste contrato será da assinatura por---------------. 
2. A critério do CONTRATANTE e com a anuência da CONTRATADA, este 

contrato pode ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, 
nos termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 2.1. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que 
demonstre a vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços 
contratados. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DAS PARTES  
 
1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, no 

edital e seus anexos, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO 
 

  1. Os serviços serão recebidos: 
 

a) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos serviços, 
mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo, firmado pelo fiscal do contrato; 

b) Havendo rejeições dos serviços, no todo ou em parte, a Contratada deverá 
refazê-los no prazo estabelecido pela Administração, observando as condições 
estabelecidas para a prestação; 

c) Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de 
não serem os mesmos executados, valor respectivo será descontado da importância 
mensal devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO 
 
1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelos 
Prefeitura Municipal: 
a) Nome: Igor Gonçalves de oliveira 
Câmara Municipal: 
a) Nome: Dionne Iglesias Gonçalves  Da Silva 
FUMUSA 
a) Nome: Rodrigo Andre da silva 

 
2. Compete ao gestor do contrato, assinar todos os documentos que comprovem 

o fornecimento, a prestação de serviço ou a execução da obra ou reforma, inclusive em 
relação a eventuais aditivos. 

3. Durante a vigência deste contrato, a CONTRATADA deve manter preposto, 
aceito pela Administração, para representá-lo sempre que for necessário. 
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4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do 
setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse 
fim. 

 
             CLAUSULA NOVA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

1. Constituem obrigações da Contratada: 
a) Responsabilizar-se pelo fornecimento da mão de obra necessária à fiel e 

perfeita execução do objeto contratual; 
b) Caso seja necessidade do Contratante, a Contratada poderá deixar os 

sistemas em funcionamento somente no módulo consulta, dependendo para isso da 
existência de um contrato específico para tal finalidade a ser negociado entre as 
partes; 

c) Sempre que necessário atualizar o sistema conforme legislação vigente; 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, direitos e deveres 

decorrente da contratação dos serviços; 
e) Assumir com os prejuízos materiais ou pessoais por eventuais danos 

causados por negligência, imprudência, imperícia ou dolo próprio ou de funcionário da 
Contratada; 

f) Arcar com tributos federais, estaduais ou municipais, encargos 
trabalhistas e sociais previamente decorrentes do objeto, bem como, acidentes de 
trabalho, não gerando nenhum vínculo, ficando o Contratante isento de qualquer 
reclamação; 

g) Compete ainda à Contratada, toda e qualquer responsabilidade, civil, 
penal, previdenciária e fiscal, com o pessoal empregado ou com terceiros, oriundas da 
execução deste contrato; 

h)  A Contratada, após rescisão ou término do contrato, deverá fornecer a 
cópia geral dos dados; 

i) Manter, durante o prazo de execução dos serviços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital e anexos. 

 
2. Constituem obrigações do Contratante: 
a) Zelar pela integridade dos sistemas implantados em suas instalações 

físicas; 
b) Realizar os procedimentos de backup dos dados, diariamente e 

mensalmente, responsabilizando-se pela integridade das cópias de segurança; 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços do objeto 

licitado; 
d) Gerenciar o contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome do 

prestador de serviço, o preço, os quantitativos disponíveis e as especificações dos 
serviços registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 

e) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de 
preços contratados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de 
aplicação ação de penalidades; 

f) Não receber os serviços em desacordo com o previsto no edital, podendo 
cancelar o contrato em decorrência da sua inexecução parcial ou total, sem prejuízo 
das demais cominações legais aplicáveis; 

g) Efetuar os pagamentos conforme previsto neste instrumento; 
h) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 
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3. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
1. a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização do CONTRATANTE; 
2. a subcontratação do serviço propriamente sem autorização do secretario 

requisitante e em desacordo com o item 5.2; 
3. a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidas justificativas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE  

  
1. Poderá ser admitido o reajuste dos preços continuados, contratados com 

prazo de vigência igual ou superior a 12 (doze) meses, desde que observado o 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado a partir da apresentação da proposta, 
mediante a aplicação do índice INPC/IPCA/IGPM, ou outro que venha substituí-lo, 
divulgado pela instituição IBGE. 

2. A CONTRATADA poderá exercer, perante o CONTRATANTE, seu direito ao 
reajuste dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente. 

3. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o 
contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de reajustar. 

4. O CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são 
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da 
contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 
 
1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 

Federal nº 8.666/93. 
1.1. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o 
valor dos prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a 
CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir 
provas, sem prejuízo da possibilidade de o CONTRATANTE adotar, motivadamente, 
providências acauteladoras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA 

VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 
1. O presente contrato fundamenta-se nas Leis Federais nº.s 10.520/2002 e nº 

8.666/1993 e demais legislações municipais, e vincula-se ao Edital e seus anexos, bem 
como à proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 
1. O CONTRATANTE realizará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, 

contado da prestação do serviço e/ou entrega de produtos ou materiais e da 
apresentação do documento fiscal correspondente, acompanhados da(s) respectiva(s) 
ordem(ns) de serviços e/ou compras e relatórios. 

2. O CONTRATANTE realizará a retenção dos tributos na forma da legislação 
tributária aplicável, com base no valor bruto do documento fiscal emitido pela 
CONTRATADA. 

3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA. 

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA caso exista pendência 
de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 
 4.1. Quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); Estará ainda sujeito as penalidades previstas em lei,no caso de 
descumprimento deste item. 
 4.2. Atestação pelo fiscal do contrato sobre a conformidade do 
serviço/fornecimento executado; 
 5. O descumprimento, pela CONTRATADA, do estabelecido no item 4, não lhe 
gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

6. O CONTRATANTE, observados, se cabíveis, os princípios do contraditório e 
da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à 
CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações 
devidas pela mesma, nos termos deste contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 
 
1. A CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar com o 

Municípios e ser descredenciada no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de 
Serviços da Prefeitura de Arcos/MG, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

1.1. apresentação de documentação falsa; 
1.2. retardamento da execução do objeto; 
1.3. falhar na execução do contrato; 
1.4. fraudar na execução do contrato; 
1.5. comportamento inidôneo; 
1.6. declaração falsa; 
1.7. fraude fiscal. 
2. Para os fins da subcondição, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos 

nos código penal artigos 337-F, 337-G, 337-H,337-I,337J-337-K, 337-L E 337-M. 
3. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando 

do descumprimento contratual:  
3.1.  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto 

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor estimado do Contrato, por ocorrência.  

3.2.  10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação 
contratual ou legal, com a possível rescisão contratual.  
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3.3.  20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do Contrato, na hipótese de a 
CONTRATADA, injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, 
bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em 
face da menor gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá 
reduzir o percentual da multa a ser aplicada.  

4. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será 
descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis a contar da aplicação da sanção. 
          5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser 
aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
          6. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
contrato, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos 
casos enumerados no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de 
Arcos/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois  
de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Arcos/MG,       de               de  
 

_________________________________ 
Prefeito 

Contratante 
 

___________________________________ 
Contratada 

Testemunhas: 
______________________________                               __________________________ 
Nome:                                                                 Nome: 
CPF:                                                                   CPF:  

 
 


